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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO / OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de 1 (um) Gravador de Rede FULL HD de 8 (oito) canais 

e 8 (oito) Câmeras de Segurança FULL HD WiFi com recepção de áudio e 1 (um) HD para 

armazenamento de imagens de 6TB para sistemas de segurança, incluído acessórios e materiais para 

instalação. 

 

2. NECESSIDADE: A presente solicitação visa à aquisição de 1 (um) Gravador de Rede FULL HD 

de 8 (oito) canais, 8 (oito) Câmeras de Segurança FULL HD WiFi com recepção de áudio, 1 (um) 

HD de 6TB para armazenamento de imagens, bem como os acessórios e materiais necessários para a 

instalação, com o objetivo de aprimorar o sistema de segurança da Câmara Municipal de 

Votuporanga. 

 

A implementação de um sistema de segurança eficiente é essencial para garantir a proteção do 

patrimônio público, a segurança dos servidores, vereadores e cidadãos que frequentam as 

dependências da Câmara. A gravação de vídeo com captação de áudio em pontos estratégicos 

permitirá um monitoramento mais detalhado de ocorrências, possibilitando a identificação de 

eventuais situações de risco ou condutas inadequadas. 

 

O registro de imagens e áudio contribui para o cumprimento de diretrizes de segurança patrimonial e 

institucional, assegurando um ambiente de trabalho mais seguro. A adoção dessa tecnologia reforça 

o compromisso da Câmara Municipal com a transparência e integridade, auxiliando na prevenção e 

na apuração de possíveis incidentes. 

 

O novo sistema permitirá um monitoramento contínuo e remoto, proporcionando maior agilidade na 

resposta a eventos suspeitos. Além disso, a gravação das imagens possibilitará a realização de 

auditorias internas para garantir o uso adequado dos espaços públicos e a adoção de medidas 

corretivas quando necessário. 

 

A escolha de um HD de 6TB para armazenamento se justifica pela necessidade de manter um histórico 

prolongado de imagens e áudios gravados, garantindo a preservação de evidências e facilitando 

investigações internas e externas, caso necessário. 

 

A tecnologia WiFi permitirá uma instalação otimizada, reduzindo a necessidade de cabeamento e 

facilitando futuras expansões do sistema. Além disso, as câmeras FULL HD garantem imagens nítidas 

e detalhadas, essenciais para a identificação de indivíduos e ações. 

 

Diante do exposto, a aquisição dos equipamentos solicitados se faz necessária para ampliar e 

modernizar o sistema de segurança da Câmara Municipal de Votuporanga, garantindo maior proteção 

ao patrimônio público, segurança aos servidores e visitantes, bem como a integridade das informações 

captadas pelo sistema de monitoramento. 

 

Pelo exposto, creio que seja o suficiente a justificar a presente aquisição. 
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Nos termos do item 2. 

 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) Não. 

 

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: Imediato. 

 

6. INDICAÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

DO OBJETO: Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

 

7. ÁREA REQUISITANTE:  

SETOR: Centro de Tecnologia da Informação 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Nome: Thiago Ruvieri Delalibera 

Cargo: Coordenador do Centro de Tecnologia da Informação 

E-mail: thiago@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 

 

Votuporanga/SP, 18/03/2025. 

 

 

 

Responsável pela elaboração do DFD 

THIAGO RUVIERI DELALIBERA 

Coordenador do Centro de Tecnologia da Informação 
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